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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 08/2025 
1ª CONVOCAÇÃO PARA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO – 3ª ETAPA 

 
 
O Município de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, considerando os candidatos classificados da seleção destinada à contratação 

em regime de CARÁTER TEMPORÁRIO, de acordo com o item 13 do EDITAL DE ABERTURA de 24 de Abril de 2025, torna pública a 
CONVOCAÇÃO da candidata abaixo relacionada para o exercício do cargo, conforme classificação, a saber: 

CONTADOR (30 HORAS SEMANAIS): 

POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DA CANDIDATA PONTUAÇÃO 

01 593680BE280E8597 EDNA DA SILVA MARTINS 134 PONTOS 

1. A candidata convocada terá o prazo máximo de 07 (sete) dias úteis após a publicação desta convocação para autenticar os documentos e se 
apresentar ao Setor de Recursos Humanos, munida de todos os documentos e exames exigidos para formalização do contrato. 

2.    Para fins de conferência, todos os documentos enviados via sistema na 2ª etapa, deverão ser apresentados na versão original ou cópias 
autenticadas, na sede da Prefeitura Municipal, localizada na Rua Fernando de Abreu, n.º 18, Centro, Rio Novo do Sul/ES, CEP: 29.290-000, 
no horário de 07h às 13h. 

3.     A não apresentação (ou apresentação irregular) dos documentos originais exigidos para conferência acarretará a eliminação da candidata, com 
a convocação daquele classificado em posição imediatamente posterior. 

4. Após a devida conferência dos documentos apresentados na 2ª etapa, a candidata deverá comparecer ao Setor de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul, localizado na Rua Capitão Bley, n.º 03, 2º andar, sala 206, Centro, Rio Novo do Sul/ES, CEP: 
29.290-000, no horário de 07h às 13h, munida das cópias e originais dos seguintes documentos e exames para formalização do contrato. 
4.1. Documentos para contrato: 

a) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida; 
b) Carteira de Trabalho; 
c) Certidão Nascimento ou Casamento; 
d) Carteira de Identidade; 
e) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF; 
f) Comprovante de regularidade com as obrigações militares (homens); 
g) Título de Eleitor; 
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h) Comprovante de Quitação Eleitoral; 
i) Comprovante de Escolaridade; 
j) Registro no Conselho Regional Competente; 
k) Comprovante de Regularidade no Conselho Regional Competente; 
l) Comprovante de Residência; 
m) Cartão PIS/PASEP (se tiver); 
n) CPF dos filhos (se tiver); 
o) Certidão dos Filhos menores de 14 anos mais o Cartão de Vacina; 
p) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Justiça Estadual e pela Justiça Federal; 
q) INFORMAR: (se tiver) conta corrente para pagamento BANCO DO BRASIL ou BANESTES. 

4.2. Exames: 
a) Hemograma completo com contagem de plaquetas; 
b) VDRL; 
c) EAS (URINA); 
d) EPF (FEZES); 
e) Creatinina; 
f) Glicemia jejum. 

5. O custeio dos exames será de responsabilidade do candidato. 
6.      A desistência do candidato na chamada, pela ordem de classificação, será assinada pelo candidato desistente, acarretando na eliminação do 

mesmo com a convocação do próximo candidato classificado. 
7. O não comparecimento do candidato convocado implicará na automática eliminação. 
Rio Novo do Sul/ES, 19 de Maio de 2025. 

FILIPE ROBSON MOULIM DA PASCHOA 
Presidente da Comissão 

 
ANDRESSA MOREIRA VIEIRA SILVA                         CLAUDIANE LOUZADA WETLER 

                                                   Membro da Comissão                                                         Membro da Comissão 
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 09/2025 
RESULTADO FINAL – 1ª CONVOCAÇÃO PARA 2ª ETAPA 

 
O Município de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, através da Comissão de Processo Seletivo Simplificado, instituída pela Portaria 
Municipal n.º 01, de 04 de Janeiro de 2021, torna público: 
1. O Resultado Final da 1ª Convocação para Comprovação das Informações Declaradas no Ato da Inscrição e dos Documentos Pessoais – 2ª 

Etapa, do Processo Seletivo Simplificado n.º 09/2025: 
TRABALHADOR BRAÇAL – PRINCESA (40 HORAS SEMANAIS): 

POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO RESULTADO 

01 6136818A949C165E IVANILSON JOSÉ BONADIMAN CLASSIFICADO 
DOCUMENTOS DEFERIDOS 

2. Considerando que o candidato IVANILSON JOSÉ BONADIMAN foi o único participante inscrito no Processo Seletivo Simplificado n.º 
09/2025 e que toda a documentação apresentada foi analisada e deferida, constata-se a inexistência de fundamento para interposição de 
recurso. Assim, com base no princípio da celeridade, antecipa-se a publicação do Resultado Final, dispensando a fase recursal. 

Rio Novo do Sul/ES, 19 de Maio de 2025. 
FILIPE ROBSON MOULIM DA PASCHOA        

Presidente da Comissão 
 

ANDRESSA MOREIRA VIEIRA SILVA                                 CLAUDIANE LOUZADA WETLER 
Membro da Comissão                                                       Membro da Comissão 

 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 12/2025 
ERRATA 

O Município de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, através da Comissão de Processo Seletivo Simplificado, instituída pela 
Portaria Municipal n.º 01, de 04 de Janeiro de 2021, torna pública a ERRATA ao Edital de Abertura do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
N.º 12/2025, manejado para FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA CONTRATAÇÃO EM REGIME DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO, OBJETIVANDO O PREENCHIMENTO DO CARGO DE FARMACÊUTICO, que por lapso de digitação tem a seguinte 
correção: 

NO ITEM 7.1 – CATEGORIA 2 – CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL (TÍTULOS) – LETRAS “E” e “F” 
ONDE SE LÊ: 
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CATEGORIA 2 – CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL (TÍTULOS) PONTUAÇÃO 

[...] 

E 

 
CAPACITAÇÃO NA ÁREA DE FARMÁCIA 
Cursos de capacitação profissional, treinamentos, participações em palestras, congressos, etc. 
Apresentação de certificados ou declarações com carga horária entre 40 (quarenta) e 99 
(noventa e nove) horas, realizados nos últimos 05 anos. 
 

10 pontos 
05 pontos por título 
Máximo 01 títulos 

F 

 
CAPACITAÇÃO NA ÁREA DE FARMÁCIA 
Cursos de capacitação profissional, treinamentos, participações em palestras, congressos, etc. 
Apresentação de certificados ou declarações com carga horária igual ou inferior a 39 (trinta e 
nove) horas, realizados nos últimos 05 anos. 
 

05 pontos 
2,5 pontos por título 
Máximo 01 títulos 

 
LEIA-SE: 

CATEGORIA 2 – CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL (TÍTULOS) PONTUAÇÃO 

[...] 

E 

 
CAPACITAÇÃO NA ÁREA DE FARMÁCIA 
Cursos de capacitação profissional, treinamentos, participações em palestras, congressos, etc. 
Apresentação de certificados ou declarações com carga horária entre 40 (quarenta) e 99 
(noventa e nove) horas, realizados nos últimos 05 anos. 
 

10 pontos 
05 pontos por título 
Máximo 02 títulos 

F 

 
CAPACITAÇÃO NA ÁREA DE FARMÁCIA 
Cursos de capacitação profissional, treinamentos, participações em palestras, congressos, etc. 
Apresentação de certificados ou declarações com carga horária igual ou inferior a 39 (trinta e 
nove) horas, realizados nos últimos 05 anos. 
 

05 pontos 
2,5 pontos por título 
Máximo 02 títulos 

Rio Novo do Sul/ES, 19 de Maio de 2025. 
FILIPE ROBSON MOULIM DA PASCHOA 

Presidente da Comissão 
 

ANDRESSA MOREIRA VIEIRA SILVA                         CLAUDIANE LOUZADA WETLER 
Membro da Comissão                                             Membro da Comissão 

 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
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JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
JOCELINO MONTI COLE 

Vice-Prefeito 
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OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE 

Secretário Municipal de Administração 
 

ANDRÉ SANTOS DE BARROS 
Secretário Municipal de Desenvolvimento  

Econômico, Rural, Industrial e Meio Ambiente 
 

ALCIDEMAR MARIANO SILVA 
  Secretário Municipal de Esportes, Lazer,  

Turismo e Cultura 
 

JOSE LEANDRO BARROS 
Secretário Municipal de Obras, Transportes  

e Serviços Urbanos 
 

ARIDELSON GIOVANELLI 
Secretário Municipal de Finanças  

 
PAULO CESAR DO AMARAL CONTAIFER 
Secretário Municipal de Planejamento 

 
DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Secretária Municipal de Educação  

 
CRISTIANE DE ALMEIDA DUTRA COSTA 

Secretária Municipal de Assistência Social 
 

VIVIANI SILVA HEMERLY 
Secretária Municipal de Saúde 

www.rionovodosul.es.gov.br 
Responsável pela Publicação do Órgão Oficial de Rio Novo do Sul: 

THAIS EMILIA ROHR LOBO 


